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A condução de negócios de maneira sustentável é a base para relacionamentos de longo prazo com clientes, 

funcionários, parceiros, governos, vizinhos, fornecedores e investidores e está no centro dos processos e 

operações da Vopak. A Vopak, portanto, trabalha apenas com prestadores de serviços e fornecedores que 

respeitam e contribuem para o desenvolvimento deste fundamento.  

De acordo com nossos princípios de sustentabilidade e com o Código de Conduta da Vopak, este Código de 

Fornecedores define os padrões mínimos que exigimos de nossos fornecedores, prestadores de serviços e seus 

fornecedores e prestadores de serviços secundários, para aderir e melhorar continuamente ao fazer negócios 

com a Vopak.   

Nossa missão: sustentável no cerne 

A missão da Vopak é fornecer serviços de armazenamento e manuseio seguros, eficientes e limpos. Nós 

armazenamos e lidamos com petróleo, gases, produtos químicos, biocombustíveis e óleos comestíveis. Esses 

produtos são cruciais para a vida das pessoas, mas podem colocar em risco a saúde e o meio ambiente se 

forem armazenados ou manuseados inadequadamente. Isso vem com uma enorme responsabilidade. Para 

atender a essa responsabilidade, acreditamos que o cuidado com a segurança, a saúde e o meio ambiente 

precisa estar no centro de nossas decisões e operações.  

Estabelecemos políticas, processos e sistemas em torno dos seguintes temas principais. Esperamos que nossos 

prestadores de serviços e fornecedores cumpram com todas as leis e regulamentações aplicáveis, no mínimo, e 

adotem as melhores práticas sempre que possível, especialmente nas seguintes áreas: 

▪ Saúde e segurança — proporcione um local de trabalho saudável, seguro e protegido 

▪ Cuidado ambiental — seja eficiente em termos de energia e água e reduza emissões e resíduos 

▪ Parceiro responsável — seja um parceiro responsável de todas as partes interessadas, em particular 

das comunidades em que operamos 

▪ Pessoas excelentes — tenha as melhores pessoas e crie uma cultura ágil e orientada a soluções 

Integridade 

● Os prestadores de serviços e fornecedores são obrigados, no mínimo, a cumprir as leis e regulamentos 

dos países em que operam, bem como as leis e regulamentos internacionais aplicáveis. Sempre que as 

leis e regulamentos nacionais são considerados menos rigorosos, as leis internacionais têm prevalência 

e vice-versa. 

● Os prestadores de serviços e fornecedores nunca devem tolerar, oferecer nem receber subornos ou 

qualquer coisa de valor para reter ou conceder vantagens comerciais, financeiras ou pessoais, nem se 

envolver em corrupção ou qualquer tipo de prática antiética. 

● Os prestadores de serviços e fornecedores devem evitar todas as situações em que seus interesses 

possam entrar em conflito com os interesses da Vopak e apoiar a concorrência leal. 

● Os prestadores de serviços e fornecedores devem ter mecanismos adequados em vigor, como políticas 

de denúncias, para permitir que seus funcionários e prestadores de serviços (secundários) expressem 

queixas confidenciais. 
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Direitos humanos 

A Vopak assina a Declaração Universal dos Direitos Humanos, as Diretrizes para Empresas Multinacionais da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e as convenções fundamentais da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre trabalho forçado, trabalho infantil, não discriminação, 

liberdade de associação e negociação coletiva. A Vopak espera que os prestadores de serviços e fornecedores 

respeitem os direitos humanos estabelecidos nesses documentos internacionais ao realizar negócios. No 

mínimo, a Vopak exige aos prestadores de serviços e fornecedores o seguinte: 

▪ Sob nenhuma circunstância, usar ou se beneficiar do trabalho infantil e do trabalho forçado; 

▪ Sob nenhuma circunstância, tolerar discriminação e assédio; 

▪ Fornecer e respeitar o direito dos funcionários de se organizarem e se envolverem em negociações 

coletivas, em conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis; 

▪ Cumprir todas as leis e regulamentos aplicáveis em relação a horas de trabalho e dias de descanso; 

▪ Fornecer remunerações que cumpram ou excedam as leis e acordos coletivos compulsórios e 

demonstrar compromisso de remunerar pelo menos um salário digno, em consonância com os 

princípios da Organização Internacional do Trabalho; 

▪ Respeitar o direito geral de qualquer indivíduo à privacidade de seus dados pessoais e cumprir todas as 

leis aplicáveis sobre o uso de dados pessoais. 

 

Denunciar violações 

No caso de um prestador de serviços ou fornecedor violar e/ou suspeitar de violação de qualquer lei ou 

regulamento aplicável, deste Código de Fornecedores ou se estiver (possivelmente) envolvido em qualquer outra 

irregularidade, tal irregularidade deve ser imediatamente notificada à pessoa de contato da Vopak ou pode ser 

denunciado confidencialmente em whistleblower@vopak.com. Todas as notificações de denúncias são 

prontamente investigadas e comunicadas ao Conselho Executivo. 

mailto:whistleblower@vopak.com

